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II - VOTO DO RELATOR

Tendo em vista as informações prestadas no Relatório 227/99, da
Coordenação-Geral de Supervisão do Ensino Superior da SESu/MEC, manifesto-
me favoravelmente à autorização para funcionamento do curso de Ciências
Econômicas, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas do Tapajós, mantidas
pelo Instituto Santareno de Educação Superior, com sede na cidade de Santarém,
Estado do Pará, com 60 vagas totais anuais, no turno noturno.

O Relator reitera recomendação contida no Relatório da SESu, no
sentido de que a lES adquira a bibliografia indicada antes da realização do
primeiro processo seletivo e promova a qualificação gradativa do seu corpo
docente.

Brasília-DF, de abril de 1999.
r

Jose Carlos Almeida da Silva
Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, em 7 de abril de 19j

Conselheiros: Roberto Cláudio Frota Bezerra - Pref dente

ArthurlRoquete de Macedo - Vice-Pjfesidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N" 227 /99

Processo n°

Interessado

CGC

Assunto

23000.007211/96-11

INSTITUTO SANTARENO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
05.410.725/0001-71

Autorização para funcionamento do curso de Ciências
Econômicas, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas do
Tapajós, na cidade de Santarém, Estado do Pará.

I - fflSTORICO

O Instituto Santareno de Educação Superior solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria 181/96, autorização para funcionamento do curso
de Ciências Econômicas, a ser ministrado pelo Instituto Santareno de Ensino
Superior, com sede na cidade de Santarém, Estado do Pará, com 120 vagas totais
anuais. A mudança de denominação do Instituto Santareno de Ensino Superior para
Faculdades Integradas do Tapajós foi aprovada pela Portaria n° 1.431 de 23 de
dezembro de 1998, retificada por ato publicado no Diário Oficial da União.

O projeto foi analisado pela Comissão de Especialistas de Ensino
de Ciências Econômicas, que se manifestou favoravelmente. Parecer DEPES/SESu n°
2.710/97. A CEE recomendou que, na fase de verificação, fossem observadas a
qualificação acadêmica do corpo docente e a biblioteca destinada ao curso.

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, Parecer CES n° 528/97, manifestou-se favorável ao prosseguimento da
tramitação do processo, com 120 vagas anuais.

A SESu/MEC designou Comissão Verificadora, Portaria n° 21 de
12 de janeiro de 1999, constituída pelos professores Luiz Antonio de Matos Macedo
da Universidade Federal de Minas Gerais, José Marcelino Monteiro da Costa da
Universidade Federal do Pará e pela Técnica em Assuntos Educacionais, Anna
Ferreira Parente, do Ministério da Educação, para averiguar as condições existentes
para autorização de funcionamento do curso. Os trabalhos de v«ificação ocorreram
nos dias 29 e 30 de janeiro de 1999.

A Comissão Verificadora apresentou relatório favorável à
autorização para funcionamento do curso de Ciências Econômicas, com 60 vagas
totais anuais.
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II-MÉRITO

A Comissão Verificadora informou que a Instituição, por ocasião

da visita, entregou o documento Elementos para Análise da Comissão de Verificação
do Curso de Ciências Econômicas, contendo dados mais qtualizadqs sobtç p
A Comissão considerou que a qualificação acadêmica do corpo docente deixa a
desejar e que o acervo da biblioteca é insuficiente em quantidade e em qualidade.
Esclareceu que a Instituição se comprometeu a promover a qualificação des^
professores, bem como a ampliação do acervo da biblioteca. Conforme cons^db
relatório, a lES assumiu o compromisso de adquirir, de uma só vez, toda^ a
bibliografia indicada referente às disciplinas do currículo.

No projeto inicial, a Instituição havia pleiteado 120 (cento e
vinte) vagas anuais, reduzidas posteriormente, por sua própria iniciativa, conforme

O  consta do documento acima citado, à folha 5 (cinco).
Esta Secretaria recomenda à Instituição a adoção das providências

necessárias à aquisição da bibliografia indicada para o curso de Ciências
Econômicas, antes da realização do primeiro processo seletivo, e que promova
gradativamente a qualificação do corpo docente.

As informações contidas no processo e no relatório da Comissão
Verificadora indicam a conformidade da solicitação com os requisitos previstos na
legislação.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora; B - Corpo docente; C - Grade curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Verificadora^ favorável à autorização para fimcionamento do curso de Ciências
Econômicas, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas do Tapajós, mantida pelo
Instituto Santareno de Educação Superior, com sede na cidade de Santarém, Estado
do Pará, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno noturno.

À consideração superior.
Brasília, 09 de março de 1999.

ciD Costeira
Coordenador Geral de Avaliaç^ do Ensino Superior/DEPES/SESu

jBERTO LIZA GURIL

D r do DEPES/SESu/MEC J
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ANEXOA

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO VERinCADORA

A1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo; 23000.007211/96-11
Instituição: Faculdades Integradas do Tapajós

Curso

Ciências Econômicas

* Integralização curricular

Mantenedora

Instituto Santareno de
Educação Superior

Total de

vagas

anuais

'6Õ

Tumo(s) de
funcionamento

Noturno

Regime
de

matricula

Seriado

anual

Carga
horária

total

3.204h/a

Tempo

mínimo

delC*

04 anos

Tempo

máximo de

IC*

07 anos

A 2 - CORPO DOCENTE

Titulação

Mestres

Especialistas

QUALIFICAÇÃO

Area do conhecimento

superior.^

em Ciência Política)
Matemática

Totais

01

05

01

Graduados

TOTAL

07

A  infonnou que os professores serto contratados em regime de 20 horas semanais.Regime de
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A 3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

A Comissão Verificadora considerou que as salas de aula, biblioteca e salas para professores são satisfatórias.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

Os recursos de computação estão instalados em amplo laboratório de informática, que se encontra em fase de expansão.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

Conforme a Comissão, as instalações físicas da biblioteca são excelentes. Dispõe de sala de vídeo e videoteca, com acervo apreciável, sem,
contudo, atender a área do curso. A biblioteca está informatizada e possui serviço de reprografia. A Comissto Verificadora observou que o
acervo para o curso é deficiente, tanto em livros quanto em periódicos. A Instituição se comprometeu a adquirir toda a bibliografia indicada,
de uma só vez, antes do início do curso. A biblioteca dispõe de bibliotecária qualificada e conta com uma equipe de auxiliares.
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N°DE

ORDEM

01

anexo u

faculdades integradas do TAPAJÓS

titulação DOCEN 1 b

"nome/docentF

|^3^^él^ônio OliveiraAquinõ
[josé de Lima Pereira

lNtori5ÉÍMÍÍS55ÍS
hsiSdrõ^

I Macoto Kain6y3W*3

1 Sandro Alex bimoes

"díscíSínãs'

UMatemática

1 -Informática
-Introdução à Economia

[-Introdução à Filosofia

Graduação einMatemáticãÃJFP A

I Sociedade-UFRRJ

S^Sre»"úpertor.F.T/UNAMA
(créditosçonçlmdos)_ :

——r: Z ~7 A,.
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07.4 Carga horária total para integralízação do currículo pleno
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Disciplinas Créditos
CFI/Total

Teórica Prática

MatetTTátca 06 108 -

,Q> Introdução à Economia 06 108 -

rn Informálica 04 0 '  72

introdução à RIcsofia 04 72 -

< Língua Portuguesa e Comunicação 04 72 -

o

Histórica Econômica Geral 06 108 -

Introdução à Estatística Econômica 04 72 -

Evolução das Idèas Políticas e Sociais 04 72 -

Totai 38 612 72

Disciplinas Créditos
CH/Total

Teórica Prática

MatemátKa Aplicada à Economia 06 108 -

Q) Contabilidade Social 04 72 -

«At

(?) Instituições de Direto 04 72 -

O Evolução do Pensamento Marxista 06 108 -

Economia Cássica e Neodássica 04 72 -

CnÍ Introdução à Ciência Política 04 72 -

Estatística Econômica e Introdução è Econometria 04 72 -

Fundamentes de Contabilidade e Análise de Balanço 06 108 -

Totei! 38 684 -

Disciplinas Créditos
CH7fotal

Teórica Prática

Teoria Macroeconômica 08 144 -

*u. Teoria Microeconômica 06 108 -

Economia Monetária 04 72 -

o
c Formação Econômica do Brasil 04 72 -

<,
o Matemática Financeira 04 72 -

CO Técnica de Pesquisa Econômica 04 72 -

Elementos de Administração 04 72 -

Total 34 612 -

Disciplinas Créditos
C H/Total

Teórica Prática

Estrutura de Mercado e Formação de Preços 06 108 -

o; Economia Internacional 04 72. -

'<D
00

o

Economia Brasileira e Contemporânea 04 72 -

Economia do Setor Público 04 72 -

< Monografia 1 04 72 -

o

Teoria e Técnica de Planejamento 06 108 -

Teoria da Dinâmica dos Qdcs Econômicos 04 72 -

Teoria do Desenvolvimento Econômico 04 72 -

Total 36 648 -

Disdpiinas Créditos
CHn"otal

Teórica Prática

Economia dos Recursos Naturais 04 72 -

Organização Industrial e Desenvolvimento Tecndôgico 04 72 -

»a>

0)

c

Economia Amazônica e Bioeconomia 06 108 -

Monografia II 10 72 108

< PditKa Econômica 04 72 -

(9

ui Econometria 04 72 -

Economia Agricda 04 72 -

Elaboração e Análise de Projetos 06 108 -

Totai 42 64o 103
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